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SOS Cidadão
199

Durante cinquenta anos, nós a vimos 
participando das cerimônias religiosas na 
Paróquia de Santa Maria e trabalhando 
para a Igreja. Compôs um grupo de 
senhoras católicas voluntárias formado 
pelo Rev. Pe. Gomes que se dedicavam ao 
crescimento do Reino de Deus entre nós, 
no século XX. Foi catequista e acompa-
nhava o grupo da Perseverança, cuidando 
das Meninas da Cruzada Eucarística, pós 
1ª Comunhão. Uniformizadas em branco 
e com boinas na cabeça participavam 
juntas das Missas Dominicais. Assim 
como as acompanhava, quando vestidas 
como Anjos nas procissões. Incentivada 
pelo pároco tornou-se leitora em determi-
nado horário de missa. As voluntárias 
pertenciam às várias associações religio-
sas da paróquia. Ela era do Apostolado da 
Oração. Esposa de ferroviário, sua família 
veio transferida de Monte Alegre do Sul 
nos anos 40. Com quatro crianças 
pequenas o marido alugou uma casa no 
quintal do comerciante Hermelindo 
Poltronieri, pois ainda não haviam sido 
construídas as casas da estação nova da 
Mogiana. Puxava água do poço para as 
pessoas que precisavam de seu serviço. 
Passava a roupa com o ferro cheio de 
brasas retiradas de seu fogão a lenha. Era 
costureira e trabalhou para os Alfaiates: 

Paulo Penteado e Athos Gallo. Educou os 
�lhos para o trabalho, incentivou ao 
estudo, quando foi possível, pois aqui 
havia apenas o Grupo Escolar com o Curso 
Primário. O Ginásio (5ª a 8ª série) foi 
criado em 1964, pelo Prefeito Joaquim 
Pires Sobrinho. Ela não hesitou em 
costurar seu uniforme, prestar o exame de 
admissão e matricular-se no novo curso. 
Já estava com 50 anos de idade.  Deu 
sólida orientação cristã à família. Fazia e 
levava o café da manhã ao pároco, 
diariamente. Consertava e Lavava-lhe 
suas roupas. Limpava a Casa Paroquial. 
Lavou muitas toalhas para a Igreja. Em 
muitas festas religiosas assumia a 
Barraca do Pastel, fazia a massa e fritava-
-o. Quando da inauguração da nova Sede 
Paroquial, vendia picolé de groselha e 
pudim de pão que ela mesma preparava 
às crianças da escola e aos frequentado-
res do Cine Paroquial. Congelava os 
sorvetes nos congeladores vizinhos do 
povo da Igreja, ajudando a paróquia a 
vencer suas despesas �nanceiras. 
Trabalhou como voluntária da Creche 
Santo Antônio, cuidava das crianças, 
fazia e servia a merenda. Era pessoa 
muito religiosa e temente a Deus. 2015 é 
o centenário de seu nascimento. Em sua 
última década de vida tinha pequena loja 
na área de sua casa com roupas doadas. 
Vendia-as por preço simbólico. Quem não 
podia pagar o real, ela doava. Amanhecia 
e anoitecia com o Rosário de Maria nas 
mãos, contemplando os mistérios da vida 
de Jesus, por todos os seus familiares e 
amigos. Católica convicta, mas não 
carismática, preferia o modo de culto 
antigo, recusava a Padre Gomes, já 
renovado, o convite de levantar os braços 
na hora do canto e abanar o papel. Estava 
sempre  alegre e feliz, e nas horas do 
trabalho em casa, cantava o tempo todo. 
Faleceu nonagenária em 2006. Foi 
exemplo aos �lhos e à comunidade de 
serviço leigo cristão.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO E NOVA DATA PARA 
APRESENTAÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2015
A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna público 
e para conhecimento dos interessados que a data de 
apresentação e abertura dos envelopes da licitação 
acima mencionada que ocorreria no dia 29 de 
Setembro de 2015 às 09:00 horas foi suspensa por 
motivos insertos no processo licitatório. Informamos 
ainda que o novo prazo para apresentação de 
envelopes da licitação mencionada acima, cujo objeto 
é a contratação de empresa para implantação do 
projeto de setorização e instalação de macromedido-
res na Rede de Distribuição de Água de Jaguariúna, 
com fornecimento de todo material e mão de obra, 
conforme especificações e quantitativos descritos no 
Edital se dará no dia 13 de Outubro de 2015 às 09:00 
horas. Poderão participar da licitação as empresas 
que possuem o Certificado de Registro Cadastral 
desta Prefeitura, e as que apresentarem e protocola-
rem toda a documentação necessária para o 
cadastro, até o terceiro dia anterior à data de 
recebimento dos Envelopes, ou seja, até o dia 07 de 
Outubro de 2015, junto ao Departamento de 
Licitações e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 
1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 
às 17:00 horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no mesmo endereço citado 
acima, pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais), ou 
obtido gratuitamente através do site www.licitacoes.-
jaguariuna.sp.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, 
(19) 3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com 
Esther; (19) 3867-9757, com Ana Paula ou pelo 
endereço eletrônico: esther_licitacoes@jaguariuna.s-
p.gov.br  
Jaguariúna, 18 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2015. – 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)
Objeto: Aquisição de ar condicionado, eletrodomésti-
cos e tábua de passar roupa – Recebimento das 
propostas: das 08:00 horas do dia 29 de Setembro de 
2015 até as 09:00 horas do dia 01 de Outubro de 
2015– Abertura das propostas – a partir das 09:00 
horas do dia 01 de Outubro de 2015 – Início da 
disputa de preços: a partir das 09:30 horas do dia 01 
de Outubro de 2015. Disponibilidade do Edital: a partir 
de 21 de Setembro de 2015, no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br ou www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br . Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Aline Leite pelo telefone (19) 3867-9780 
ou endereço eletrônico: aline_licitacoes@jaguariu-
na.sp.gov.br 
Jaguariúna, 18 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2015. – 
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP)
Objeto: Aquisição de impressoras e microcomputado-
res – Recebimento das propostas: das 08:00 horas 
do dia 30 de Setembro de 2015 até as 09:00 horas 
do dia 02 de Outubro de 2015– Abertura das 
propostas – a partir das 09:00 horas do dia 02 de 
Outubro de 2015 – Início da disputa de preços: a 
partir das 09:30 horas do dia 02 de Outubro de 2015. 
Disponibilidade do Edital: a partir de 21 de Setembro 
de 2015, no portal eletrônico www.licitacoes-e.-
com.br ou www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br . 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Aline 
Leite pelo telefone (19) 3867-9780 ou endereço 
eletrônico: aline_licitacoes@jaguariuna.sp.gov.br 
Jaguariúna, 18 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS.
CONVITE Nº 024/2015.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão pública do dia 14 de 
Setembro de 2015 às 09:30 horas, resolve habilitar 
todos os licitantes e após análise das propostas 
resolve julgá-las regulares e condizentes com o 
solicitado e adotando o critério de julgamento 
prescrito no Convite, chegou-se ao seguinte resultado 
classificatório: 1º Lugar: J3 Serviços e Paisagismo 
Ltda. - ME, com o valor global de R$ 77.000,00 
(Setenta e sete mil reais); 2º Lugar: Paulo Cezar 
Ferreira Construções - ME, com o valor global de R$ 
78.490,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e noventa 
reais) e 3º e último Lugar: JG Construtora Manuten-
ção e Serviços Ltda EPP, com o valor global de R$ 
79.490,00 (setenta e nove mil, quatrocentos e 
noventa reais). 
C.P.L., 14 de Setembro de 2015.
Ana Paula de Araújo Barbosa                                         
Presidente 

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 114/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que fica REVOGADO em todos os termos o 
processo licitatório acima citado, o qual tinha como 
objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços com caminhão basculante.
Secretaria de Gabinete, 04 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONVITE Nº 025/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que fica REVOGADO em todos os termos o 
processo licitatório acima citado, o qual tinha como 
objeto a contratação de empresa para locação de 
palco, sonorização, iluminação e projeção para a 
realização do evento Aniversário de Jaguariúna. 
Secretaria de Gabinete, 04 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 6550/2014.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que em publicação veiculada nesta Imprensa 
Oficial em 24 de Julho de 2015, onde se lê: 
“EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO”, lê-se agora: EXTRATO DE PRIMEIRO 
TERMO DE ADITAMENTO.
Secretaria de Gabinete, 15 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 9613/2015.
RATIFICO o ato da Senhora Secretária de Saúde, que 
declarou a dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Incisos I e IV, da Lei nº 8.666/93, para 
contratar a Empresa Abbvie Farmacêutica Ltda., para 
fornecimento do medicamento paricalcitol 5 mcg/ml 
injetável (100 unidades), pelo valor total de R$ 
3.134,00 (três mil, cento e trinta e quatro reais), face 
ao disposto no Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 15 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 9613/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Abbvie Farmacêutica Ltda.
Objeto: Fornecimento do medicamento paricalcitol 5 
mcg/ml injetável (100 unidades).
Prazo de entrega: 10 (dez) dias.
Valor total: R$ 3.134,00 (três mil, cento e trinta e 
quatro reais).
Base legal: Artigo 24, Incisos I e IV da Lei nº 8.666/93.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2015.
Pregão Presencial Nº 072/2015
Empenho: 16710
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens 
Ltda.
Objeto: Transporte de atletas – Jaguariúna X São 
Miguel Paulista (310 km) – item 03.
Valor do Empenho: R$ 3.890,50
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO / RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo Nº 6567/2013
Pregão Presencial N° 083/2013
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que em publicação veiculada nesta Imprensa 
Oficial em 28 de Agosto de 2015, onde se lê: 
“EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO”, lê-se agora: “EXTRATO DE TERCEIRO 
TERMO DE ADITAM ENTO DE CONTRATO”.
Secretaria de Gabinete, 09 de setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO / RATIFICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 43/2014
Pregão Presencial N° 203/2014
Empenho: 15292
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que em publicação veiculada nesta Imprensa 
Oficial em 21 de Agosto de 2015, onde se lê: “Valor 
do empenho: R$ 840,00”, lê-se agora: “Valor do 
empenho: R$ 624,00.
Secretaria de Gabinete, 09 de setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2015.
Pregão Presencial Nº 32/2015
Empenho: 10662
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Expressa Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 01.
Valor da Anulação parcial: R$ 175,91
Data da anulação parcial: 01/08/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial Nº 196/2014
Empenho: 16472
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Transporte de atletas – Jaguariúna X Socorro 
(150 km) – item 01.
Valor do Empenho: R$ 714,00
Data do empenho: 26/08/2015

Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.553/2015.
Pregão Presencial n° 089/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Renoforce Agência de Negócios Eireli - 
ME
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias a partir de 27 de Agosto de 2015.
Continuam em vigor as outras cláusulas do contrato e 
do correlato processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 27 de Agosto de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.797/2011.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transportes e 
Viagens Ltda.
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses a partir de 20 de Agosto de 2015, 
devendo ser considerado para este período 210 dias 
letivos.
O valor por viagem (sem monitor) permanece 
inalterado, ou seja, R$ 180,09 (cento e oitenta reais e 
nove centavos), totalizando o valor estimado de R$ 
302.551,20 (trezentos e dois mil, quinhentos e 
cinqüenta e um reais e vinte centavos).
As viagens sem monitor compreenderão apenas o 
período noturno.
O valor por viagem (com monitor) permanece 
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inalterado, ou seja, R$ 210,16 (duzentos e dez reais 
e dezesseis centavos), totalizando o valor estimado 
de R$ 2.030.145,60 (dois milhões, trinta mil, cento 
e quarenta e cinco reais e sessenta centavos).
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de 
R$ 2.332.696,80 (dois milhões, trezentos e trinta e 
dois mil, seiscentos e noventa e seis reais e oitenta 
centavos).
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 20 de Agosto de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 554/2013.
Pregão Presencial n° 002/2013
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Restaurante Família Marchesini Ltda. - 
ME
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 06 
(seis) meses a partir de 05 de Agosto de 2015.
Permanece inalterado o quantitativo total de até 
30.000 (trinta mil) refeições, acondicionadas em 
embalagens descartáveis com, no mínimo, 750 
gramas cada.
Permanece inalterado o valor por refeição, ou seja, 
R$ 10,68 (dez reais e sessenta e oito centavos), 
totalizando o valor estimado de R$ 320.400,00(tre-
zentos e vinte mil e quatrocentos reais).
Continuam em vigor as outras cláusulas do contrato 
e do correlato processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 03 de Agosto de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2015.
PRCESSO ADMINISTRATIVO N° 6.064/2015.
CONTRATO N° 291/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: M.A.S. Materiais e Roupas Profissionais 
Ltda. ME
Objeto: Aquisição de uniformes e acessórios para a 
Guarda Municipal.
Prazo do objeto: 60 (sessenta) dias.  
Valor total: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais).  
Secretaria de Gabinete, 31 de Agosto de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
099/2015
Processo Administrativo nº 7.124/2015
Pregão Presencial nº 112/2015
Orgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: LPS AGROFARMA LTDA.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de ração 
para cães adultos.
Item 01: Até 8.000 kg de ração para cães adultos e 
demais especificações contidas no Edital; Marca: 
Frost Adulto LB.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: item 01: valor unitário 
de R$ 8,30 (oito reais e trinta centavos) por 
quilograma.
Valor global estimado: R$ 66.400,00 (sessenta e 
seis mil e quatrocentos reais).
Secretaria de Gabinete, 04 de setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RETIFICAÇÃO / RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo Nº 7046/2014
Pregão Presencial N° 153/2014
Contrato N° 384/2014
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que em publicação veiculada nesta 
Imprensa Oficial em 21 de Agosto de 2015, onde se 
lê: “EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO”, lê-se agora: “EXTRATO DE 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAM ENTO DE CONTRA-
TO”.
Onde se lê: “Fica prorrogada a vigência do Contrato 
por mais 45 (quarenta e cinco) dias a partir de 11 de 
Agosto de 2015 para continuidade no fornecimento 
de mão de obra para prestação de serviços de 
borracharia.”, lê-se: “Fica prorrogada a vigência do 
Contrato por mais 45 (quarenta e cinco) dias a partir 
de 21 de Agosto de 2015 para continuidade no 
fornecimento de mão de obra para prestação de 
serviços de borracharia.”,
Secretaria de Gabinete, 10 de setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16634
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Majela Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 33.
Valor do Empenho: R$ 7.561,80
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16635
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de 
Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 04, 
07, 12, 22, 26 e 35.
Valor do Empenho: R$ 1.914,28
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16636
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Lumar Com. Prod. Farmacêuticos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 28 e 
31.
Valor do Empenho: R$ 291,70
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 074/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16637
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Hospfar Ind. E Comércio de Produtos 
Hospitalares
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 14 e 
36.
Valor do Empenho: R$ 420,26
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 076/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16638
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: CM Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 27 e 
37.
Valor do Empenho: R$ 427,40
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16639
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 08 e 
17.
Valor do Empenho: R$ 4.668,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16640
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: DF MED Distrib. de Medicamentos do 
Distrito Federal
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 05.
Valor do Empenho: R$ 305,60
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16641
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 06, 
11, 20, 23 e 32.
Valor do Empenho: R$ 1.411,05
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2015.
Pregão Presencial Nº 097/2015
Empenho: 16642
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Dupatri Hospitalar Com. Imp. EXp. Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 09.
Valor do Empenho: R$ 600,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2015.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16643
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Alfalagos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 76.
Valor do Empenho: R$ 2.520,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16644
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Alfalagos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 102.
Valor do Empenho: R$ 666,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16645
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Medway Log Comércio e Serviços Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 57, 
63, 72, 155 e 328.
Valor do Empenho: R$ 1.648,25
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16646
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Anbioton Importadora Ltda. EPP.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 17, 
54, 129, 299, 306 e 324.
Valor do Empenho: R$ 13.422,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16647
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Ativa Comercial Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 70, 
122, 209 e 308.
Valor do Empenho: R$ 1.648,25
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16648
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Ciamed Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 142 
e 270.
Valor do Empenho: R$ 669,98
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16649
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: CM Hospitalar Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 153, 
229 e 329.
Valor do Empenho: R$ 6.373,08
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16650
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Dakfilm Comercial Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 187, 
189 e 190.
Valor do Empenho: R$ 7.952,60
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16651
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: D. Hosp Distribuidora Hospitalar Imp. 

Exp Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 158.
Valor do Empenho: R$ 1.791,93
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16652
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Cristalia Produtos Químicos Farmacêu-
ticos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 86, 
93, 94, 204, 205 e 245.
Valor do Empenho: R$ 2.189,50
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16653
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Dupatri Hospitalar Com. Imp. Exp. Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 92, 
206, 208, 273, 281, 298, 322 e 325.
Valor do Empenho: R$ 7.001,35
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2015.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16654
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 159.
Valor do Empenho: R$ 3.100,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16655
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Hospfar Ind. Com. de Produtos Hosp. 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 144, 
152, 178, 319 e 326.
Valor do Empenho: R$ 6.321,70
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16656
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Nunesfarma Distr. Prod. Farmac. Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 161 
e 196.
Valor do Empenho: R$ 1.128,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16661
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Portal Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 32, 
44, 154, 240 e 241.
Valor do Empenho: R$ 3.881,30
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0501/2015.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16665
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Portal Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 210.
Valor do Empenho: R$ 1.543,92
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 16629
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 10, 
26, 66 e 78.
Valor do Empenho: R$ 1.559,23
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 16630
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 02, 
04, 06, 18, 24, 37, 52, 59 e 70.
Valor do Empenho: R$ 782,20
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 16631
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Hospfar Ind. Com. de Produtos Hosp. 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 16, 
20, 35, 43 e 67.
Valor do Empenho: R$ 3.641,12
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 16632
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Medway Log Comércio e Serviços Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 14, 
15, 17, 33, 49 e 76.
Valor do Empenho: R$ 630,40
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 16633
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: TRM Comercial de Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 71, 
72 e 73.
Valor do Empenho: R$ 1.553,50
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 064/2015.
Pregão Presencial Nº 084/2015
Empenho: 16807
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Mário Sérgio Caslini Junior ME
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
materiais para manutenção elétrica – itens 02, 03, 
04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 22, 
29, 30, 31, 33, 38, 40, 41, 42, 44, 46 e 49.
Valor do Empenho: R$ 9.964,14
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 065/2015.
Pregão Presencial Nº 084/2015
Empenho: 16808
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Luzecon Soluções em Elétrica Eireli - 
ME
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
materiais para manutenção elétrica – item 32.
Valor do Empenho: R$ 210,00
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2015.
Pregão Presencial Nº 084/2015
Empenho: 16809
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Investy – Soluções, Importação e 
Exportação
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
materiais para manutenção elétrica – itens 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 36, 37, 43, 45 e 50.
Valor do Empenho: R$ 3.222,31
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2015.
Pregão Presencial Nº 084/2015
Empenho: 16810
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Elétrica Radiante Materiais Elétricos 
Ltda. EPP
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de 
materiais para manutenção elétrica – itens 1, 23, 
27, 28, 34, 35, 39, 47 e 48.
Valor do Empenho: R$ 4,944,00
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 087/2015.
Pregão Presencial Nº 102/2015
Empenho: 16824
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Liga Desportiva de Árbitros de Amparo
Objeto: Serviços de Arbitragem – item 05.
Valor do Empenho: R$ 1.279,98
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16908
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Aglon Comércio e Representações Ltda.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos – itens 100, 
111, 181, 200, 259, 277, 310 e 320.
Valor do Empenho: R$ 7.873,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16912
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 24, 
87, 97, 99, 112, 121, 128, 166, 214, 258, 267, 276, 
288, 295, 317 e 332.
Valor do Empenho: R$ 15.828,50
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16916
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.A.P. Aparecida Comércio de 
Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 03, 
65, 73, 117, 171, 193, 221, 232, 254 e 275.
Valor do Empenho: R$ 13.503,40
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 059/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 16913
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: União Química Farmacêutica Nacional 
S/A
Objeto: Fornecimento de medicamentos – item 246 e 
262.
Valor do Empenho: R$ 5.457,00
Data do empenho: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2015.
Pregão Presencial Nº 090/2015
Empenho: 16904
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Patriota Segurança Eireli EPP
Objeto: Serviços de bombeiro civil – item 01.
Valor do Empenho: R$ 1.185,00
Data do empenho: 26/08/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2015.
Pregão Presencial Nº 101/2015
Empenho: 16905
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: LAP Comércio e Serviços Eireli ME
Objeto: Aquisição de kit lanches – item 01.
Valor do Empenho: R$ 270,00
Data do empenho: 26/08/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2015.
Pregão Presencial Nº 038/2015
Empenho: 16878
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Suprema Comercial Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento de materiais de pintura – itens 
10, 11, 12, 13, 14, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 
e 55.
Valor do Empenho: R$ 16.192,85
Data do empenho: 01/08/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2014.
Pregão Presencial Nº 168/2014
Empenho: 16891
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: RJ Com. Atac. e Varej. de Lubrificantes 
Eireli - EPP
Objeto: Fornecimento de câmaras de ar para pneus e 
proteotres de câmara – itens 02, 03, 04 e 10.
Valor do Empenho: R$ 4.394,50
Data do empenho: 27/08/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2015.
Pregão Presencial Nº 067/2015
Empenho: 16896
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fornecimento de materiais hidráulicos – 
itens 11, 30, 37, 38, 41, 42, 43, 44, 56, 67, 70, 91, 
108,119, 142, 143 e 144.
Objeto: Fornecimento de materiais hidráulicos.
Valor do Empenho: R$ 3.390,90
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2015.
Pregão Presencial Nº 067/2015
Empenho: 16898
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Inovações Rafaelli Construção Ltda. - ME
Objeto: Fornecimento de materiais hidráulicos – itens 
02, 03, 04, 05, 06, 12, 13, 16, 17, 21, 23, 24, 25, 26, 
28, 32, 33, 34, 36, 45, 48, 49, 50, 51, 52, 54, 60, 61, 
62, 63, 66, 73, 83, 84, 85, 88, 92, 101, 103, 104, 
105, 107, 109, 111, 112, 118, 120, 124, 125, 131, 
139, 141, 157 e 158 .
Valor do Empenho: R$ 5.280,29
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2015.
Pregão Presencial Nº 067/2015
Empenho: 16900
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: L.C.P. da Silva Hidráulica - ME
Objeto: Fornecimento de materiais hidráulicos – itens 
01, 09, 10, 14, 15, 19, 35, 39, 40, 47, 53, 55, 58, 59, 
68, 71, 72, 87, 89, 90, 96, 97, 99, 100, 106, 110, 
115, 117, 134, 137, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 
151, 152, 153, 154, 155, 156, 159, 160 e 161.
Valor do Empenho: R$ 9.843,85
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2015.
Pregão Presencial Nº 067/2015
Empenho: 16902
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Infracamp Com. Tubos Conex. Valv. Ltda - 
EPP
Objeto: Fornecimento de materiais hidráulicos – itens 
64, 65, 78, 82, 113, 121, 122, 123, 127, 128, 129, 
130, 132 e 140.
Valor do Empenho: R$ 4.330,65
Data do empenho: 08/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2015.
Pregão Presencial Nº 072/2015
Empenho: 16899
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Jota Jota Ltda.
Objeto: Serviços de transporte.
Valor do Complemento: R$ 44,10
Data do complemento: 01/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014
Empenho: 16923
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens.
Objeto: Transporte de atletas.
Valor do Complemento: R$ 24,10
Data do complemento: 04/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014

Empenho: 16924
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens.
Objeto: Transporte de atletas.
Valor do Complemento: R$ 180,75
Data do complemento: 04/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014
Empenho: 16925
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens.
Objeto: Transporte de atletas.
Valor do Complemento: R$ 48,20
Data do complemento: 04/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014
Empenho: 16926
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens.
Objeto: Transporte de atletas.
Valor do Complemento: R$ 60,25
Data do complemento: 04/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014
Empenho: 16928
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens.
Objeto: Transporte de atletas.
Valor do Complemento: R$ 12,05
Data do complemento: 04/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014
Empenho: 15417
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. Viagens 
Ltda.
Objeto: Transporte de atletas
Valor da Anulação: R$ 84,35
Data da anulação: 04/09/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 129/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Padaria e Confeitaria Suzi & Filhos Ltda. ME
Objeto: Fornecimento de pães tipo francês.  
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 388.207,68 (trezentos e oitenta e oito 
mil, duzentos e sete reais e sessenta e oito centavos).  
Secretaria de Gabinete, 14 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 125/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Netell Internet Ltda. - ME
Objeto: prestação de serviços em manutenção e 
fornecimento de internet via rádio.
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 98.500,00 (noventa e oito mil e 
quinhentos reais).  
Secretaria de Gabinete, 08 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 104/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Lena & Cia Ltda. - EPP
Objeto: Fornecimento de cascalho.  
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais).  
Secretaria de Gabinete, 08 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 127/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Mauro de Souza Reparos Automotivos 
Ltda. - ME
Objeto: Realização de até 1.000 (mil) horas de 
serviços em injeção eletrônica, em veículos 
pertencentes a frota do município (somente mão de 

obra).  
Prazo do objeto: 06 (seis) meses.  
Valor total: R$ 79.500,00 (setenta e nove mil e 
quinhentos reais).  
Secretaria de Gabinete, 14 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 2.977/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Agnes Aparecida de Souza Mazer ME
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 30 
(trinta) dias a partir de 02 de Setembro de 2015.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 02 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.873/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transportes Ltda. - 
ME
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses contados a partir de 15 de Setembro de 
2015, considerando 220 dias letivos.
Permanece inalterado o valor por viagem de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
Dá-se a este aditamento o valor total estimado de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais)
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 04 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO PRIEMIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 3.590/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Danjoveni Refrigeração Ltda. - ME
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, a partir de 02 de Junho de 2015.
Permanece inalterado o valor total de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais).
Ratificam-se, neste ato, as demais cláusulas do 
contrato, as quais permanecem inalteradas para 
todos os efeitos legais.
Secretaria de Gabinete, 01 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 1.014/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Stocktotal Telecomunicações Ltda.
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 60 
(sessenta) dias a partir de 28 de Agosto de 2015.
Continuam em vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contrato e do correlato processo 
administrativo.
Secretaria de Gabinete, 19 de Agosto de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
100/2015
Processo Administrativo nº 8.323/2015
Pregão Presencial nº 126/2015
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Phabrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda. - EPP
Objeto: Registro de preços para publicação de atos 
oficiais em Jornal de grande Circulação no estado de 
São Paulo e no Diário Oficial da União:
Item 01: Até 50 publicações no tamanho aproximado 
do texto modelo (anexo I) – Jornal de Grande 
Circulação no estado de São Paulo, Agora SP. (Textos 
de 2 colunas x 4cm).
Item 02: Até 35 publicações no tamanho aproximado 
do texto modelo (anexo I) – Diário Oficial da União.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01: valor do 
centímetro por coluna de R$ 30,00 (trinta reais) e 
total estimado de R$ 12.000,00 (doze mil reais); Item 
02: valor do centímetro por coluna de R$ 55,00 
(cinquenta e cinco reais) e total estimado de R$ 
15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).
Valor global estimado: R$ 27.400,00 (vinte e sete mil 
e quatrocentos reais).
Secretaria de Gabinete, 11 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
097/2015
Processo Administrativo nº 6.192/2015
Pregão Presencial nº 103/2015

Orgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Kleber Quilez
Objeto: Aquisição eventual e parcelada de centrais de 
alarmes, sensores e cabos para a Secretaria 
Municipal de Segurança Pública:
Item 01: até 80 (oitenta) unidades de Centrais de 
monitoramento para 10 zonas com fio e 16 sem fio e 
demais especificações descritas no Edital – Marca: 
Intelbras;
Item 02: até 800 (oitocentos) unidades de Sensores 
de Infravermelho passivo com fio e demais 
especificações descritas no Edital – Marca: ECP;
Item 03: até 80 (oitenta) unidades de baterias – 
Tensão Nominal 12V; Capacidade Nominal 5.5A; 
Terminal T1/T2; Resistência Interna 30mΩ; Peso 
Aproximado 2.03Kg – Marca: Unipower;
Item 04: até 8.000 m (oito mil metros) de Cabo para 
alarme 4 x 40 (fornecido em rolo de 100 metros 
lineares); Número de Veias x Seção 4x 0,12mm²; 
Pares: 2 Sólidos – Marca: Multitoc.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 01: valor unitário 
de R$ 139,00 (cento e trinta e nove reais), totalizando 
o valor de R$ 11.120,00 (onze mil, cento e vinte 
reais); Item 02: valor unitário de R$ 38,10 (trinta e oito 
reais e dez centavos), totalizando o valor de R$ 
30.480,00 (trinta mil, quatrocentos e oitenta reais); 
Item 03: valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais), 
totalizando o valor de R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais) e Item 04: valor unitário de R$ 
30,00 (trinta reais), totalizando o valor de R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
Valor global estimado: R$ 46.400,00 (quarenta e seis 
mil e quatrocentos reais).
Secretaria de Gabinete, 11 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 081/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Grandfood Alimentos Eirelli ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. 
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 63.187,20 (sessenta e três mil, cento 
e oitenta e sete reais e vinte centavos).  
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 081/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Cafegrama Torrefação e Moagem de Café 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. 
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 47.215,00 (quarenta e sete mil e 
duzentos e quinze reais).  
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 081/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. 
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 56.789,00 (cinquenta e seis mil, 
setecentos e oitenta e nove reais).  
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 081/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Marka Serviços e Comércio Ltda. - EPP
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios. 
Prazo do objeto: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 41.586,00 (quarenta e um mil, 
quinhentos e oitenta e seis reais).  
Secretaria de Gabinete, 25 de Junho de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
RECURSO – ITEM 04.
PREGÃO Nº 064/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o recurso protocolado pela licitante 
Comercial Vitalmed Ltda., através do nº 7955/2015, 
foi julgado improcedente. Sendo assim, fica mantida a 
decisão publicada anteriormente (24 e 25 de Julho de 
2015, na Imprensa Oficial do Município de 
Jaguariúna e Diário Oficial do Estado, respectivamen-
te), ou seja, fica Adjudicado e Homologado o Item 04, 
em favor da licitante Felipe de Carvalho Ettori – ME., 
com o valor unitário de R$ 9.150,50 (nove mil, cento 
e cinquenta reais e cinquenta centavos), totalizando o 
valor de R$ 45.752,50 (quarenta e cinco mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 18 de Setembro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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EDITAL CMDCA Nº 011/2015 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS RELATIVOS À 
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
QUE PODERÃO SER FINANCIADOS PELO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE EM 2016. 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jaguariúna - CMDCAJ, no uso de 
suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), alterada 
pelas leis n° 12.010/09 e 12.594/12, e na Lei 
Municipal n° 2.151/2013, no exercício de sua função 
deliberativa e controladora das ações da Política de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te no Município de Jaguariúna 
RESOLVE:
Estabelecer procedimentos e tornar público o Edital 
de Seleção Pública para a realização do processo de 
análise e seleção de projetos que poderão ser 
financiados com recursos de doações depositados no 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jaguariúna - FMDCA, para execução 
no exercício de 2016, que estejam em consonância 
com as políticas públicas da Criança e do Adolescente 
do município de Jaguariúna, bem como as 
deliberações em reunião deste conselho, realizada 
aos 28 de agosto de 2015, que aprovou este Edital. 
CAPITULO I
DO OBJETO
Artigo 1°. Constitui objeto do presente Edital a 
análise e seleção de projetos a serem financiados 
com recursos de doações que estejam depositados 
no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Jaguariúna-SP, para 
execução no exercício de 2016. 
Artigo 2°. Para os fins deste Edital, entende-se por 
projeto o conjunto de ações que visem à promoção, 
proteção e defesa de direitos, a serem desenvolvidas 
em determinado período de tempo, com recursos 
captados pelo FMDCA, junto a pessoas físicas e/ou 
jurídicas, tendo como beneficiários segmentos que 
desenvolvam trabalhos com crianças e adolescentes, 
segundo as linhas de ação previstas na lei n° 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, alterada pelas leis n° 12.010/09 e 
12.594/12, bem como pela Lei Municipal n° 
2.151/2013. 
CAPITULO II
DOS EIXOS TEMÁTICOS
Artigo 3°. As entidades sem fins lucrativos (pessoas 
jurídicas de direito público ou de direito privado), que 
estejam devidamente registradas junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de 
Jaguariúna - CMDCAJ, que apresentarem projetos a 
serem submetidos à análise e seleção deverão 
indicar, entre temas abaixo discriminados, aqueles 
que constam de sua finalidade estatutária. 
I.Cultura 
Desenvolver atividades culturais com enfoque nos 
temas constantes neste artigo, tais como teatro, 
dança, música, culturas regionais, artes plásticas, 
escrita, produção e exibição vídeos, entretenimento, 
entre outras. 
II.Esportes e lazer 
Desenvolver atividades esportivas e de lazer que 
compreendam conteúdos como: jogos, brincadeiras, 
formação esportiva, festivais e competições entre 
outras.
III. Aprendizagem Profissional 
Desenvolver atividades que promovam inclusão no 
mundo do trabalho garantindo formação teórica e 
prática e de acordo com a legislação vigente. 
IV. Educação Informal 
Desenvolver atividades que auxiliem no aprimora-
mento dos conhecimentos adquiridos do ensino 
formal ou projetos que promovam o regresso ao 
convívio escolar, fomentando a criação de núcleos de 
discussão e divulgação dos direitos e deveres da 
criança e adolescente.
V. Ações educativas de combate ao uso de drogas 
lícitas e ilícitas. 
Desenvolver ações educativas das relações familiares 
e sociais, que contribuam para prevenção ao uso de 
drogas licitas e ilícitas, atuando de forma a proporcio-
nar o entendimento, combater o preconceito contra o 
usuário e ainda conscientizá-los sobre os riscos frente 
ao uso das drogas. 
VI. Enfrentamento à violência, exploração e abuso 
sexual contra crianças e adolescentes. 
Ações complementares ao atendimento executado 
pelo Poder Público para o enfrentamento a violência 
doméstica (abandono, negligência, violência física e 
psicológica) e sexual (abuso intra e extra familiar e 
exploração sexual) contra crianças e adolescentes em 
todos os âmbitos das relações familiares e comunitá-
ria, bem como campanhas preventivas.
CAPITULO III
DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE:
Artigo 4°. Para avaliação dos projetos apresentados 
pelas Entidades, a Comissão de Inscrição, Registro, 
Avaliação e Revisão da Legislação observará os 
seguintes critérios: 
a) Consonância do projeto com a 
legislação e normativas vigentes relacionadas à 
criança e ao adolescente, em especial o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, o Plano Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e com as 
Conferências Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;
b) Arcar com uma contrapartida no valor 
não inferior a 10% (dez por cento) do valor solicitado 

ao FMDCA para a execução do projeto.  
c) Capacidade técnica e administrativa 
da Entidade para executar o projeto, devendo 
apresentar a relação dos recursos humanos que 
atuarão diretamente no desenvolvimento do projeto 
em questão; 
d) Quadro de recursos humanos 
compatíveis com a proposta, observando-se a função 
do mesmo no projeto; 
e) Justificativa dos itens previstos na 
planilha de aplicação de recursos; 
f) Apresentar relação pormenorizada dos 
beneficiários pelo projeto, contendo a qualificação 
completa dos mesmos;
g) Apresentação de Relatório de 
Atividades executadas pela Entidade, na área da 
criança e do adolescente, referente ao ano anterior ao 
da publicação do presente edital;
h) Declaração, emitida pelo CMDCAJ, da 
regularidade na prestação de contas dos recursos 
recebidos referentes à projetos executados em anos 
anteriores ao da publicação do presente Edital. 
CAPITULO IV
DA INSCRIÇÃO DOS PROJETOS
Artigo 5°. As Entidades poderão apresentar apenas 
1 (um) projeto para cada eixo temático, num total 
máximo de 3 (três) projetos.

CAPITULO V
DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS
Artigo 6°. O período de apresentação dos projetos 
será de 08 a 21 de setembro de 2015, na sede do 
CMDCA de Jaguariúna, sito à Rua Lauro de Carvalho, 
1.215, Centro, ¬Jaguariúna/SP, das 8h às 12h e das 
13h às 17h, de 2ª a 6ª feira, acompanhados de:
I - Oficio assinado pelo(a) presidente da Entidade 
endereçado ao(a) presidente(a) do CMDCA, 
solicitando a inscrição do projeto;
II – Declaração assinada pelo Presidente da Entidade 
constando o valor da contrapartida para execução do 
projeto, que não seja inferior a 10% (dez por cento) do 
valor solicitado ao FMDCA; 
III - Projeto elaborado conforme modelo do CMDCAJ 
(em anexo), disponível através do site: http://www.ja-
guariuna.sp.gov.br;
IV – Apresentar documentos que comprovem que a 
Entidade atende os critérios elencados no artigo 4º do 
presente Edital. 
CAPITULO VI
DESPESAS VEDADAS
Artigo 7°. Não serão permitidas despesas com: 
a) Custos referentes à administração da organização 
social (taxa de administração, aluguel de imóvel, 
gerência, coordenação, contabilidade, luz, água, 
telefone, IPTU e demais tributos); 
b) Gratificação, qualquer espécie de remuneração, 
consultoria e assistência técnica, a integrantes do 
corpo dirigente da Entidade; 
c) Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou 

correção monetária, inclusive aquelas decorrentes de 
pagamento ou recolhimento fora do prazo; 
d) Encargos sociais e previdenciários decorrentes da 
contratação de pessoal e de serviços de terceiros; 
e) Investimentos em equipamentos, veículos, móveis, 
pequenos reparos e adequação do espaço físico em 
imóvel pertencente à instituição ou cedido em regime 
de comodato, visando a melhoria no atendimento 
direto à criança e adolescente; 
f) Utilização, mesmo em caráter emergencial, dos 
recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
projeto; 
g) Realização de despesas com publicidade, salvo as 
de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades. 
CAPITULO VII
DA COMISSÃO DE ANÁLISE
Artigo 8°. Os projetos serão analisados pela 
Comissão de Inscrição, Registro, Avaliação e Revisão 
da Legislação do CMDCAJ. 
Parágrafo Primeiro. Nos processos de seleção de 
projetos nos quais as Entidades e os órgãos públicos 
ou privados representados nos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente figurem como 
beneficiários dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, os mesmos não devem 
participar da avaliação e deverão abster-se do direito 
de voto, tanto na Comissão quanto na plenária do 
CMDCA. 
Parágrafo Segundo. Mediante solicitação da 
Comissão de Inscrição, Registro, Avaliação e Revisão 
da Legislação, o CMDCA poderá reunir-se extraordi-
nariamente para deliberar sobre os projetos. 
Parágrafo Ter0ceiro. A Comissão de Inscrição, 
Registro, Avaliação e Revisão da Legislação do 
CMDCAJ apresentará seus pareceres para 
deliberação em reunião plenária extraordinária a ser 
definida pelo Presidente do CMDCAJ. 
CAPITULO VIII
DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS
Artigo 9º. Os projetos aprovados pelo Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna 
serão publicados no Diário Oficial do Município até o 
dia 09 de outubro de 2015, sendo as entidades 
beneficiadas informadas através de ofício. 
CAPITULO IX
DO REPASSE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Artigo 10. O financiamento dos projetos aprovados 
pelo CMDCA dependerá da existência de recursos 
disponíveis na conta do FMDCA. 
Artigo 11. O repasse de recursos às Entidades 
deverá seguir o cronograma de desembolso 
apresentado no projeto aprovado. 
CAPITULO X
DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO
Artigo 12. O financiamento dos projetos aprovados 
com recursos do FMDCA terá a duração de 12 (doze) 

meses, no período de janeiro a dezembro de 2016. 
CAPITULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 13. As Entidades que tiverem seus projetos 
contemplados com recursos do FMDCA, ficam 
obrigadas a divulgar de forma clara e objetiva que o 
financiamento do projeto é feito pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
divulgando a logomarca do CMDCA. 
Artigo 14. É vedada a inclusão de nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem a promoção social de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do 
Parágrafo 1º do art. 37 da Constituição Federal, 
exceto do destinador, quando tratar-se de doação 
direcionada pela iniciativa privada. 
Artigo 15. É vedado o aditamento para alteração do 
objeto apresentado no projeto original e já aprovado 
pelo CMDCA. 
Artigo 16. As entidades beneficiadas deverão 
apresentar ao CMDCAJ a prestação de contas no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a execução do 
projeto. 
Artigo 17. O calendário do presente Edital é o que 
segue: 
I. Apresentação de projetos: de 08 a 21 de setembro 
de 2015; 
II. Publicação dos Projetos aprovados: até 
09/10/2015; 
III. Início de repasse de recursos: mês de janeiro de 
2016;
IV. Apresentação da prestação de contas pelas 
Entidades ao CMDCAJ: 60 (sessenta) dias após o 
término do projeto. 
Artigo 18. O não cumprimento dos requisitos 
descritos neste Edital implicará no imediato 
indeferimento do projeto. 
Artigo 19. O CMDCAJ, por deliberação da maioria 
simples de votos de seus membros presentes, fica no 
direito de indeferir os projetos. E, também por maioria 
simples de votos de seus membros presentes 
poderão anular ou revogar os benefícios concedidos 
as Entidades, desde que a decisão seja motivada.
Artigo 20. Os casos omissos serão analisados pela 
Comissão de Inscrição, Registro, Avaliação e Revisão 
da Legislação e deliberados em plenária pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Artigo 21. Este Edital entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Jaguariúna,  04 de setembro de 2015.

Maria Helena Mastrotti Machado
Presidente do CMDCAJ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL



18 de Setembro de 2015 08IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  JAGUARIÚNA
www.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS

10anos
FEIRA DE ARTE E ARTESANATO DE JAGUARIÚNA

PARABÉNS !





1018 de Setembro de 2015 IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  JAGUARIÚNA
www.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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Atenção:
As provas objetivas terão duração de três horas para todos os 
cargos.
Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 
30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo 
de inscrição, documento oficial de identidade com foto e no 
original, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.
São considerados documentos de identidade os originais de: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das 
Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade 
para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do 
CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia 
na forma da Lei nº 9.503/97).
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o 
comprovante de pagamento do boleto bancário. 
Não serão aceitos como documentos de identidade outros 
documentos que não os especificados acima.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitirem, com clareza, a identificação do candidato 

Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o fechamento dos portões, 
conforme Edital de Convocação, ou que não estiver de posse dos 
documentos hábeis previstos no item anterior.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do 
candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de 
pagamento, com o preenchimento de formulário específico, 
portanto, recomenda-se que o candidato esteja portando o 
comprovante de pagamento do boleto bancário.
A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma 
condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição.

Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automati-
camente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou 
repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, 
local ou horários diferentes dos divulgados neste Edital de 
Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer 
sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação 
do Concurso Público.
O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, 
obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho de 
comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme 
e os modos de vibração e silencioso. 
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como 
telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/-
transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou 
similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação 
externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo 
que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será 
distribuído pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das 
provas.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Comissão 
Especial de Concurso Público não se responsabilizarão por perda 
ou extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente 
poderão deixar o local de aplicação juntos.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a 
realização das provas, deverá levar um acompanhante com 
maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará 
responsável pela criança, também deverá permanecer no local 
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de 
equipamento eletrônico e celular. A candidata, nesta condição, que 
não levar acompanhante, não realizará a prova. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação no tempo de duração 
de prova.
Exceto no caso previsto acima, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação das provas em virtude de afastamento do 
candidato da sala de prova.
O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua 
prova através das listas que serão afixadas no local de aplicação 
das provas ou através do site www.ibamsp-concursos.org.br no 
link “área do candidato”: http://www.ibamsp-concursos.org.br/si-
te/concursos/areadocandidato/438

Jaguariúna, 15 de setembro de 2015.

Comissão Especial de Concursos Públicos
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COMISSÃO PERMANENTE DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

C O N V I T E

A Câmara Municipal de Jaguariúna, através da 
Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, convida toda população para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais - 2º Quadrimestre de 
2015, da Prefeitura do Município de Jaguariúna, que 
ocorrerá no próximo dia 23 de setembro de 2015, 
quarta-feira, às 19h00, na Sala de Sessões da 
Câmara Municipal, nesta cidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, setembro de 2015

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS
Presidente da Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2015
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2015.-

ADILSON JOSÉ ABRUCEZ, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
fundamento na Resolução nº 060/1991 – Regimento 

Interno (artigo 71, inciso V) e na Lei nº 101 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 9º, § 4º), expede o 
presente Edital de Convocação para a Audiência 
Pública nº 008/2015, a ocorrer no dia 23 de setembro 
de 2015 (quarta-feira), às 19h00, na Sala das 
Sessões desta Câmara Municipal para:

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais – 2º 
Quadrimestre de 2015 da Prefeitura Municipal de 
Jaguariúna.

Fica encarregada de assumir os trabalhos de referida 
Audiência Pública, a Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 4 de setembro de 
2015

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ
Presidente

Arquivado na Secretaria, afixado, na mesma data, no 
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal, e 
publicado na imprensa local.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI
Diretora Geral

Pauta dos Trabalhos da 21ª Sessão 
Ordinária, de 15/09/2015
Expediente:

Dos Senhores Vereadores:

Requerimentos:

1. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal informar qual o 
procedimento para instalação de Container e Tendas 
para comercialização de produtos, serviços ou 
eventos no Centro Cultural, entre outras questões;

2. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal informar quando a 
Praça Charles Hudson Clemente, localizada na Vila 
Mário Finotelli, receberá medidas de manutenção e 
revitalização;

3. Do Sr. Adilson José Abrucez solicitando 
ao Executivo Municipal informações do por que não é 
exigido dos proprietários dos terrenos situados na rua 
João Bruno, Bairro Capotuna, do lado ímpar, a partir 
do nº 87, a construção de calçadas de acordo com os 
artigos 230 até 247 da Seção XII – “Dos Muros, 
Cercas e Passeios” da Lei Complementar nº 134 de 
2007 – Código de Posturas do Município;

4. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane 
solicitando ao Executivo Municipal se procede a 
informação que a Escola das Artes será transferida da 
Secretaria de Cultura para a Secretaria da Educação.

Indicações:

1. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal melhorias, 

passando máquina, podando árvores e limpando 
galhos que caíram por causa das chuvas, nas ruas do 
bairro Santo Antonio do Jardim, Bom Jardim e 
Floresta;

2. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal sinalização 
horizontal e vertical nas vias: rua Maranhão e Estrada 
Vicinal até o limite de Santo Antonio de Posse;

3. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando ao Executivo Municipal operação tapa 
buracos em toda extensão da rua Amoreiras no bairro 
Roseira de Cima, em especial em frente da empresa 
Fresenius Medical Care;

4. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando ao Executivo Municipal instalação de 
Academias ao Ar Livre em todos os bairros do 
Município, em especial no bairro Roseira de Cima;

5. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando ao Executivo Municipal substituição das 
lâmpadas queimadas das ruas do Bairro Colinas do 
Castelo;

6. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando ao Executivo Municipal pavimentação 
asfáltica do trecho de aproximadamente 500m em 
frente à entrada da Fazenda São João do Atibaia e 
Queops, no Bairro Tanquinho;

7. Do Sr. Luiz Carlos de Campos 
solicitando ao Executivo Municipal substituição do 
“guard-rail”da Estrada Municipal JGR-354 – Alberto 
Macedo Junior, localizado na curva antes da ponte do 
Rio Camanducaia, sentido Condomínio Duas Marias à 
Rodovia SP340;

8. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane 
solicitando ao Executivo Municipal operação tapa 
buracos nas ruas do bairro Santa Cruz. 

Moções:

1. Do Sr. Rodrigo da Silva Blanco - 
Magrão de pesar pelo passamento do Sr. Alcindo 
Cavallari, ocorrido no dia 8 de setembro corrente, aos 
77 anos de idade, nesta cidade;

2. Do Sr. Rodrigo da Silva Blanco - 
Magrão de pesar pelo passamento do Sr. José Lopes 
Barbosa ocorrido no dia 8 de setembro corrente, aos 
78 anos de idade, nesta cidade.

ORDEM DO DIA

Em Única Discussão:
Projeto de Lei nº 034/2015, do Executivo Municipal, 
que dispõe sobre autorização ao Executivo para 
desafetar e alienar os imóveis descritos nas 
matrículas nºs 26.508 e 26.037, conforme 
especifica. 

CÂMARA MUNICIPAL

CAtenção:
As provas objetivas terão duração de três horas para todos os 
cargos.
Os candidatos deverão comparecer ao local da prova, pelo menos 30 
(trinta) minutos antes da hora marcada, munidos do protocolo de 
inscrição, documento oficial de identidade com foto e no original, 
caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha.
São considerados documentos de identidade os originais de: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 
Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangei-
ros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade 
como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o 
comprovante de pagamento do boleto bancário. 
Não serão aceitos como documentos de identidade outros documen-
tos que não os especificados acima.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitirem, com clareza, a identificação do candidato 
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o fechamento dos portões, 
conforme Edital de Convocação, ou que não estiver de posse dos 
documentos hábeis previstos no item anterior.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo 

de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio.
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato 
não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova 
estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de 
pagamento, com o preenchimento de formulário específico, portanto, 
recomenda-se que o candidato esteja portando o comprovante de 
pagamento do boleto bancário.
A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma 
condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de Administra-
ção Municipal com o intuito de se verificar a pertinência da referida 
inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automatica-
mente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição 
de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, local ou 
horários diferentes dos divulgados neste Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a 
realização da prova como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, 
caracterizará desistência do candidato e resultará na eliminação do 
Concurso Público.
O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, 
obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho de comunica-
ção, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que 
esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de 
vibração e silencioso. 
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone 
celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, 
gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculado-
ra, palm-top, relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer 
equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em 

exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja 
dentro do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.
Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das 
provas.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) 
objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.
O Instituto Brasileiro de Administração Municipal e a Comissão 
Especial de Concurso Público não se responsabilizarão por perda ou 
extravio de documentos ou objetos ocorrido no local de realização 
das provas, nem por danos neles causados.
Os 02 (dois) últimos candidatos a terminar as provas somente 
poderão deixar o local de aplicação juntos.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a 
realização das provas, deverá levar um acompanhante com 
maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsá-
vel pela guarda da criança. O acompanhante que ficará responsável 
pela criança, também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste 
Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e 
celular. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, 
não realizará a prova. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação no tempo de duração de prova.
Exceto no caso previsto acima, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para 
a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da 
sala de prova.
O candidato poderá informar-se quanto à sala onde realizará sua 
prova através das listas que serão afixadas no local de aplicação das 
provas ou através do site www.ibamsp-concursos.org.br no link 
“área do candidato”: http://www.ibamsp-concursos.org.br/site/con-
cursos/areadocandidato/439

Jaguariúna, 15 de setembro de 2015.

Comissão Especial de Concursos Públicos

LEI Nº 2.314, de 16 de setembro de 2015.
Dispõe sobre autorização ao Executivo para desafetar 
e alienar os imóveis descritos nas matrículas nºs 
26.508 e 26.037, conforme especifica.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por 
venda, os imóveis de propriedade da Prefeitura do 
Município de Jaguariúna, objeto das matrículas nºs 
26.508 e 26.037 (cópias anexas).
Parágrafo único. A alienação por venda dos bens 
imóveis constantes no caput desse artigo deverá ser 
precedida de procedimento licitatório na modalidade 
concorrência, nos termos exigidos pelo artigo 17, 
inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 ou, se o caso, do 
art. 123 da Lei Orgânica do Município.
Art. 2º Ficam os imóveis descritos no caput do artigo 
anterior desafetados de sua primitiva finalidade 
pública, passando a integrar a categoria dos bens 
dominiais ou do patrimônio disponível do Município.
§ 1º As despesas decorrentes da escritura, registro, 
taxas e impostos, certidões, emolumentos e outras 
inerentes a transferência do imóvel, bem como 
eventual retificação de área, correrão por conta 
exclusiva do comprador.
§ 2º As condições de encargos, cláusula de 
retrocessão e demais detalhes da alienação 
constarão do edital de concorrência e do instrumento 
de alienação, quando cabível.
§ 3º O imóvel deverá ser alienado no estado em que 
se encontrar, sendo de responsabilidade do adquiren-
te a realização de quaisquer despesas necessárias à 
sua utilização, e o monitoramento do passivo 
ambiental nos termos exigidos pela CETESB.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 16 de 
setembro de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 401, de 09 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, ALEXANDRA OLIVEIRA DA SILVA 
SANTOS, R.G. nº 33.648.842-7 SSP/SP, do cargo de 
Pajem, que exercia junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 402, de 15 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I-Exonerar, a pedido, VIVIANE KATLEN DO NASCIMEN-
TO PEREIRA, R.G. nº 41.409.789-0 SSP/SP, do cargo 
de Pajem, que exercia junto ao Departamento de 
Educação Infantil da Secretaria de Educação.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 27 de agosto 
de 2015.

PORTARIA Nº 403, de 15 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 

de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a finalidade 
de propiciar o adequado esclarecimento aos fatos 
narrados na representação, bem como a sua autoria 
constante no Processo Administrativo nº 4.783/2015, 
noticiado através da Secretaria de Juventude, 
Esportes e Lazer.

PORTARIA Nº 404, de 15 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Ofício SETUC nº 241/2015,
RESOLVE:
I-Remover a servidora SANDRA APARECIDA AGUIAR, 
R.G. nº 14.105.531-5 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Telefonista, da Secretaria de Turismo e Cultura, para 
exercer a mesma função na Secretaria de Administra-
ção e Finanças.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 1º de setembro 
de 2015.

PORTARIA Nº 405, de 15 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o 
Ofício SMS nº 293/2015,
RESOLVE:
Remover a servidora LILIAN CRISTINA CANELLA, R.G. 
nº 26.586.564-5 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Assistente Social, da Secretaria de Assistência Social, 
para exercer a mesma função na Secretaria de 
Saúde.

PORTARIA Nº 406, de 16 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 

suas atribuições legais, nos termos da Lei 
Complementar nº 240, de 27 de novembro de 2015,
RESOLVE:
Constituir, como adiante se vê, sob a presidência do 
primeiro, Comissão Especial de Estudos para 
avaliação dos valores lançados no IPTU, que resultem 
em valores inadequados ou injustos, conforme 
disposto no artigo 7º e 14º da Lei Complementar nº 
240, de 27 de novembro de 2015:
Titulares:
– GILBERTO POLTRONIERI, R.G. nº 5.029.838;
– NELSON ANTONIO ZANI, R.G. nº 6.777.535;
– NILSON GONÇALVES, R.G. nº 17.760.160;
Suplentes:
- GILMAR APARECIDO LEITE, R.G. nº 41.887.004-4;
- LUIZ FERNANDES MAIÃO, R.G. nº 12.946.003-5.

PORTARIA Nº 407, de 16 de setembro de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a finalidade 
de propiciar o adequado esclarecimento aos fatos 
narrados na representação, bem como a sua autoria 
constante no Processo Administrativo nº 9.645/2015, 
noticiado através de Ocorrência pelo Atende Fácil.

EDITAL DE CHAMADA

Conforme disposto no Art. 422, da Lei Complementar 
nº 209/2012, comunicamos ao servidor abaixo 
relacionado, sobre a obrigatoriedade de retornar  
imediatamente às suas atividades funcionais, sob 
pena de caracterização da infração disciplinar de 
abandono de cargo:

- FLÁVIA D’ ALONSO
RG: 27.131.246-4 SSP/SP

Departamento de Recursos Humanos, 16 de 
setembro de 2015.

MAÍSA RAIMUNDO DE OLIVEIRA VIEIRA
Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA torna 
público que recebeu da CETESB a Licença Prévia e de 

Instalação n.° 37000986 para Estação elevatória de 
esgoto à Avenida Batista Pina, EEE Chácaras 
Primavera, Jaguariúna/SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA torna 
público que solicitou à CETESB a Licença de 
Operação do Sistema de Coleta e Afastamento de 
Esgotos Sanitários - Fase III - Bacia do Jaguari, sito a 
Rua Alfredo Bueno, 1.235, Centro, Jaguariúna/SP.

Convite

A Secretaria de Saúde de Jaguariúna convida a todos 
os membros do Conselho Municipal de Saúde, os 
Munícipes e os Nobres Vereadores para participarem 
da 3ª Audiência Publica da Saúde que ocorrerá 
dia 30 de setembro de 2015, a partir das 18:30 
horas, na Câmara Municipal.

DEP. DE RECURSOS HUMANOS SECRETARIA DE SAÚDE
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